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LEI NO 3.665 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

EMENTA: lnstitui 0 uso do colar de

girassol como irrstrumento auxiliar de

orientação para identificação de pessoas

com deficiênçias ocultas, no l\lunicípio de

Petrolina - PE.

O PRETEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, E§TADO DÉ PERNAMBUCO, fAZ

saber que a Câmara l'/lunicipal aprov()u e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1u - Fica instituÍdo o {.lso do colar de girassol como instrumento auxiliar de
.*rientação para identificação de pes:soas üom deíiciênçias ocultas, no Município

ci* PetrolinalPE.

ê.rÊ. 2" - Fara os íins de aplicação desta Leí, considera-se:

i - üonsidera-se pessoa com deficiêrcia oculta, para efeito desta Lei: aquela cuja

deficiência, ou condição neurológica não e identificada ce maneira imediata, por

nãç ser fisicamente evidente;

ãÊ - O colar de girassol consiste numa faixa estreiia de tecido ou material

equivalente, na cor verde, estampacla com desenhos de girassois. podendo ter
ijrí1 crachá com informaçÕes úteis. â critério do portador ou de seus
r*sponsáveis.

Art. 3o - O uso do colar de girassol é facultado aos indivíduos que tenham

deficiências ocultas, benr como a seus acompanhantes e atendentes pessoais.

Parágrafo Unico: C uso do coiar de girassol não constiiui fator condicionante

Bara o gozo de direitos assegurados à pessoa com deficiência.

Â#. 4" - Os estabelecinrentos públicos e privados devem orientar seus
funcionários e colaboradores quanto a identificação de pessCIas com deficiências
*ncultas, a partir do uso do colar de <;irassol, bem ÇCInlo aos procedimentos que
possam ser adotados para atenuar zrs dificuldades destâs pessoâs.

,Àrt. 5' - O Poder Executivo reguiarn,:ntará, no que couber, o disposto nesta Lei.
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Ãrt. 6o - Esta lei entra em vigor na darta de sua publicação

A.utor: Diogo Silva Hoffmann

Gabinete do Prefeito, em 29 de novembro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito [Iunicipal
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@ PETRgLINA
REFEITURA

ATO DE SANÇÃO No í.763/2023

CÂMARA M Un't (. lF.ê'!"
Lei ne

I'le de Foihas
Total de F
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0 PREFEITO DO MUNICíPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas
atribuições legais e com arrimo no art- 60, inciso V, da Lei Orgânica do lMunicípio,
e considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie
aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "lnstitui o uso do colar
de girassol como instrumento auxlliar de orientação para identificação de
pessoas com deficiências ocultas, no Município de Petrolina - PE" Tombada
sob no 3.665, de 29 de novembro de 2023, publique-se, nos termos e na forma
da lei.

Gabinete do Prefeito, em 29 de novembro de 2023.

SIMÃO AMORIIVI DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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GABINETE DA PRESIDÊruCIE

PRoJETO DE LEI N". 0076/2023 - REDAÇÃO FINAL

Ementa: lnstitui o uso do colar de girassol

como instrumento auxiliar de orientação para

identificação de pessoas com deficiências

ocultas, no Município de Petrolina - PE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a

seguinte lei:

Art. ío - Fica instituído o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de orientação

para identificação de pessoas com deficiências ocultas, no Município de Petrolina/PE.

Art. 20 - Para os fins de aplicação desta Lei, considera-se:

| - Considera-se pessoa com deficiência oculta, para efeito desta Lei: aquela cuja

deficiência, ou condição neurologica, não é identificada de maneira imediata, por não ser

fisicamente evidente;

ll - O colar de girassol consiste numa faixa estreita de tecido ou material equivalente, na

cor verde, estampada com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá com

informações úteis, a critério do portador ou de seus responsáveis.

Art. 30 - O uso do colar de girassol é facultado aos indivíduos que tenham deficiências

ocultas, bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais.

Parágrafo único: O uso do colar de girassol não constitui fator condicionante para o

de direitos assegurados à pessoa com deficiência.

Art. 4o - Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus

colaboradores quanto à identificação de pessoas com deficiências ocultas, a pa

$
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do colar de girassol, bem como aos procedimentos que possam ser adotados para

atenuar as dificuldades destas pessoas.

AÉ. 5o - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, o disposto nesta Lei,

AÉ. 6o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Diogo Silva Hoffmann

Gabinete da de 2023.

MA O COELHO NETO

ZENILDO DA SILVA

30 Vice-Presidente

RODRIGO TEIXEIRA COELHO DE ANDRADE ARAUJO

1o Secretário

GATURIANO PIRES DA SILVA

3de

acs

30 Secretário

BARROS
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GABINETE 19 - VEREADOR DIOGO SILVA HOFFMANN

PROJETO DE LEr IY'.076i2023 - 1911012023
Autor: Diogo Silva HoÍfmann.

APROV^ADO
Votação:

EMENTA: trnstitui o uso do colar de

girassol como instrurnento auxiliar de

orientação para identificação de pessoas

com deficiências ocultas, no Município de

Petrolina - PE.

x

Data:

A CÂMARA MTINICIPAL DE PETROLINA, aprova e o Senhor Prefeito sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1'- Fica instituído o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de orientação para
identificação de pessoas com deficiências ocultas, no Município de Petrolina/PE.

Art.2o - Para os fins de aplicação desta Lei, considera-se

I - Considera-se pessoa com defrciência oculta, para efeito desta Lei: aquela cuja deficiência,
ou condição neurológica, não é identihcada de maneira imediata, por não ser fisicamente
evidente;

tr - O colar de girassol consiste numa faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor
verde, estampada com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá com informações úteis, a
criterio do portador ou de seus Íesponsáveis.

Art. 3o - O uso do colar de girassol é facultado aos indivíduos que tenham deficiências ocultas,
bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais.

Parágrafo único: O uso do colar de girassol não constitui fator condicionante para o gozo de
direitos assegurados à pessoa com deficiência.

Art. 40 - Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários e
colaboradores quanto à identificação de pessoas com deficiências ocultas, a partir do uso do
colar de girassol, bem como aos procedimentos que possam ser adotados para atenuar as
difi culdades destas pessoas.

Art. 50 - o Poder Executivo regulamentará, no que couber, o disposto nesta Lei

Art. 60 - Esta lei entra em visor na data de

Praça santos Dumont, s/no - centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina - pE / CEp: 56304-200
Internet : petroli na. pe. I eg. br - Emai I : hoffmanndi ogo@hotm ail. com
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GABINETE 19 . VEREADOR DIOGO SILVA HOFFMANN

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura reconhece o uso do colar de girassol como instrumento

auxiliar de orientação para identificação de pessoas com defiçiências ocultas.

E de conhecimento mundial a aplicação do slogan "A discreet way to choose to
make the invisible visible" (uma maneira discreta de escolher tornar visível o invisível),
cunhado pela Hitltlen Disabilities Sunflower, Ltma comunidade internacional, com sede no

Reino Unido, contando com o apoio de diversas instituições, tais como Royal National Institute
of Blind People, Al:heimer Saciety, National Autistic society e Acíion on Hearing loss, que em

2A16, foi pioneira na criação de um cordão na cor verde, com estampa de girassóis, com crachá,
para ser utilizado por pessoas com deficiências ocultas, que necessitam de suporte adicional,
ajuda ou um tempo maior para desempenhar suas tarefas.

Pessoas com def,ciência oculta, nos terrros desta Lei, são aquelas que não

apresentam sinais físicos evidentes, mas incluern dificuldades de aprendrzagem, saúde mental,
mobilidade, fala, deficiência sensorial. Podemos citar como exemplos, doença de Crohn,
transtomos do espectro autista (TEA), síndrome de Tourette, transtornos ligados à dernência,
fobias extremas, entre outros.

'fodas estas deÍ-iciências, doenças ou condições neurológicas podem trazer
dillculdades específicas aos seus portarlores para tarefas do dia-a- dia, como ficar ern filas,
aguardar ern lugares fechados. interagir verbalmente cofil ou sem contato visual, etc.

Na maioria das vezes, providências extremarnente simples, como comunicar-se de

modo mais et'iciente, providenciar um lugar de espera diferente, ou evitar o contato físico, são

suficientes para eliminar ou diminuir o sofrimento destas pessoas. Na verdade, perguntar ao
portador do cordão o que pode ser feito para ajudá-la, pode resolver a maioria das situações de
estresse e sofrimento causados por situações cotidianas que podern passar despercebidas.

Vale ressaltar que não se está tratando, aqui, necessariamente, de estabelecimento
de preferênÇias, cotas, ou muita menos pnvilégios. Mas sim, de reconhecer a necessidade de
providências que, por vezes simples, podem solucionar a maioria das situações de dificuldade
destas pessoas, sem qualquer prejuízo para os demais usuários dos serviços ou pessoas presentes
nos estabelecimentos. A ideia do cordão de girassol, em todo o mundo, está focada na
conscientização e disseminação do coúecimento, para que as pessoas, espontaneamente,
adotem comportamentos mais acolhedores e ernpáticos.

Conforme informações no site da Hidden Disabilities Sunflower, a escolha do
girassol se deu por ser uma flor universalmente coúecida e refletir felicidade, positividade,
força, crescimento e confiança, além de ser um símbolo neutro. O obietivo era que o crachá
fosse discreto, mas claramente visível à distância, permitindo que todas as pessoas com

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina - PE / CEP: 56304-2A0
Internet: petrolina.pe. leg. br - Email : hoffmanndi ogo@,hotmail. com
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GABINETE 19. VEREADOR DIOGO SILVA HOFFMANN

deficiências ocultas pudessem estar visíveis, quando precisassem e se assim desejassem. O uso
de crachás, aliâs, jit é comum entre portadores de autismo e outras condições pessoais em que
a comunicação verbal pode ser uma grande dificuldade.

Kim Baker, um pai atento às necessidades especiais de seu filho com autísmo,
enr agosto de2019, no aeroporto de Málaga, Espanha, utilizou o cordão de girassóis em seu
filho, para sinalizar aos funcionários do referido aeroporto que seu filho necessitava de
atendirnento especial por sua dificuldade em se manter em ambientes barulhentos e Çom grande
movimentação de pessoas. Este simples procedimento proporcionou uma viagem mais segura
e tranquila para toda a família e teve grande repercussão nas redes sociais.

A Hidden Disabilities Sunflower foi a precursora de um movimento, que vem
ganhando abrangência no mundo e tirnidamente no Brasil. Em 29 de abril de 202I foi
prcmulgadaaLei no 6.842, que institui o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de
orientação para identificação de pessoas com deficiências ocultas, no Distrito Federal. No
rresmo sentido temos a Lei no 2530 de 05 de janeiro de 2021, no Estado do Arnapá. Outros
Estados e Municipios contam com Projetos de Lei em tramitação sobre o tema.

Este Projeto de Lei está em consonância com o disposto na Lei Federal no
13.14612015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
pessoa com deficiência), que assegura a inclusão das pessoas com deficiências, promovendo a
sua dignidade e a de seus familiares.

Portanto, Senhores e Senhoras Vereadores, podemos visualizar que esta simples e
poderosa ferramenta, apresentada neste projeto de Lei, seria mais um instrumento de relevante
inclusão social e conscientízaçáo da população, elevando o patamar da nossa Cidade, mostrando
o quão importante são essas pessoas para a nossa cidade, conhecida tradicionalmente por ser
acolhedora a todos.

Diante do exposto, e da relevância desta proposição, conto com a acolhida dos
nobres pares, para,a do presente projeto de lei

Sala das Sessões, de 2023

Diogo ànn
Veread

Praça santos Dumont, s/no - cenrro, TEL: (87)3862-9265, petrolina - pE / cEp: s6304-z0o
Internet: petrolina. pe. leg. br - Emai I : hoffmanndiogo@hotmail. com
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Ref.: Projeto de Lei n" A76, de 19 de outubro de 2A23 (Autor: Vereador Diogo
Silva Hoffrnann)

Interessado: Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal de
Petrolina-PE

Parecer jurídico no 210/2023-PL

EMENTA; INSTITUI O USO DO COLAR DE
GIRÁSSOI COMO INSTRUMENTO
AIJXILIAR DE, ORIENTÁÇAO PARA
IDENTTFICAÇÃA DE PESSAAS COM
DEFICIÊNCIAS OCULTAS, NO MUNICÍPrc
DE PETROTTNÂ - PE. PROTEÇÃA ÀS
P E S S O AS CA M DEFTCTÊN CIAS,

1,) DO RELATÓRrO

O Projeto de Lei n" A76, de 19 de outubro de2023, institui o uso do colar de

girassol como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas
com deficiências ocultas, no Município de Petrolina - PE, cuiâ autoria é do
Excelentíssimo Vereador Diogo Silva Hoffmann, com o seguinte conteúdo:

"Art. Lo - Fica instituído o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de
orientação para identiftcação de "pessoas com deficiências ocultas, no Municipio de
PetrolinalPE.

Art, 2o - Pars os Jins de aplicação elesta Lei, considera-se:

I - Considera-se pessoo coru deficiência oculta, para efeito desta Lei: aqueln cuja
deficiência, ou condição neurológica, não é identifcada de msneira imediata, por nõo ser

fisicamente eaidente;

:

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Perrolina*pE lCEp: 56304-200
Intemel :
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ll - O colqr de girassol consiste numa fnixa estreita de tecido ou material equionlente,

nü cor aerde, estampada com desenltos de girassóis, podendo ter um crachá canr

informações úteis, a critério do por'tlador ou de seus responsáaeis.

Art. 3o - A uso do colar de girassol é facultado sos indiaíduos que tenham defciências

oailtas, bem como a seus acompanlmntes e atendentes pessoais.

Parágrafo í,mico: O uso do colar de girassol não constitui fator condicionnnte para o

gozo de direito-c assegurados à pessoa com deficiência.

Art, 4" - Os estabelecimentos públicos e piaados dmem orientar seus funcionários e

colaboradores quanto à identificaçaio de pessoas com deficiências ocultas, a partir do uso

do colar de girassol, bem como aos procedimentos que possam ser adotsdos para atenunr
as dificuldades destas pessoas.

Art. 5" - O Poder Executitto regukrmentará, no que couber, o disposto nests Lei.

Art. 6" - Esta lei entra eru aigor na data de sua publicação."

Anexou justiÍicativa.

É a síntese do relatório.

2) DOS FUNDAMENTOS IURÍDICOS

2.L.) Do Parecer |urídico - Nota Explicativa

A presente Procuradoria Legislatl* nos procedimentos e pareceres, Que,
regimentalmente, são-lhe submetidos/ conforme inciso I, §1o, art. 59, do
Regimento Lrterno desta Câmara Legislativa, ampara sua manifestação técnica
na legislação, doukina e jurisprudência dos Tribunais pátrios.

Consigna-se que a presente opinião jurídica não tem Íorça vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não, conÍorme o S'[T, in aerbís:

" O parecer enútido por pracurador ou aútogad.o de órgão dct administração públíca não
é ato administratiao. Nada mais ti do que a opinião emitida pelo operador do direita,
apinião técnico-jurídica, que orientará o qdministrador na tomada da decisdo, na prática
do ato administratiuo, que se constitui na execução ex ofício da lei. Na oportunidade do
jtilgamento, porquanto enuoktido na espécie simples parecer, ou seja, ato apinotiuo que
poderia ser, 0-u não, considerado pelo administrador," (Mandndo de Segurançn no

24.584-1- Distrito Federsl - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo.

C]A}IÀR{ DE YERI:ÀDORES DE PETROLI§Â
{lasa \iere*dor Plínio -{morim

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina - PE I CEP: 56304-200
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2.2.\ Da Legislação Aplicável.

2.2.1,.) Competência, Iniciativa e Ade quação.

O início do processo legislativo deve ser orientado pela observação da
legitirnidade do Autor em apresentar proposições legislativas sobre certa
matéri+ de acordo com o Ordenamento Jurídico.

Inicialmente, para fins de regularidade técnica na elaboração das

proposiçÕes legislativas, a análise deve ser feita observando-se dois aspectos
essenciais: a) o aspecto formal, que se constitui de análise de iniciativa e

competência paÍa elaboração das leis; e b) o aspecto material, ç1ue é a relação de
compatibilidade de conteúdo da proposição e matéria constitucional e legal.

Em relação ao aspecto formal, a iniciativa para deflagrar o processo é

classificada em comum (simples), concorrente ou reservada (privativa).

Em termos gerais, a proposição instituinda a uso da colar de girassol, como
instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com
deficiências ocultas, no Município de Petrolina - PE, possui guarida legal.

Em termos constitucionais, tern-se que a competência administrativa para
cuidar das pessoas com deficiênciil foi conferia a todos os Entes federados,
conÍorme inciso II, art. 23, da CRFB/ 1988, senão vejamos:

Art. 23. É competência comum dn l)nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Munícípios:

Il - cuidar da saúde e qssistênciít pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de

deficiência; ,' . .,1,: , .!.-lit,i- ir l ; I

Em relação à competência legislativa, o poder de legislar
concorrentemente sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de
deficiênci+ está prevista no inciso XIV, art. 24, da CRFB/1988, conforme a
seguir:

Art. 24. Compete à União, sos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

XIV - proteçao e integraçao social das pessoas portadoras de de.ficiência;
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Sucede que a competência legislativa dos Municípios, devidamente
adequada ao estudo, foi outorgada basicamente nos incisos I e II, do art. 30 da
Constifuição Federal, combinada com inciso XfV, art. 2t1, da CRFB/1988:

ArL30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

ll - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

t...1

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

KV - proteção e integração social das pessoas portadaras de deficiência;

t...1

Dessa forma, no nosso sentir, a proposição em estudo trata de típica
matéria da competência concoÍrente, guardando sintonia com os preceitos
estabelecidos no âmbito federal.

Por fim, some o entendimento jurisprudencial acerca de norma que não
trata de matéria privativa do Poder Executivo, de forma que, se a matéria não é
reservada, pode o Poder Legislativo normatizar amatéria, senão vejamos:

Açao Direta de lnconstitucionalidade. Lei n' 10,40L, de 20 de agosto de 2027, da
Município de Santo André, que "INSTITUI O 'ESTATUTO DA
DESBLIROCRATIZAÇÃO' NO MUNrCÍprc DE SÁNrO ÁNDRÉ E DÁ
OUTRÁS PROVIDÊ,NCIAS.". lniciatiaa parlamentar. lnocorrência - quanto ao
essencial - de oiolação ao princípio da separação de poderes. Norma que trata de
diretrizes contplementares à legislação federal. Matéria nõo elencada no rol daquelas de
iniciatiaa reseruadn do Poder Executiao (art. 24, § 2o, da Consütuição Estadual). Com a
exceção isolad"a de seu artigo 6o, a lei não impõe atribuições a órgõos públicos, nem
interfere na Administragão do Município. Não oulnera, portanto, o princípio da resercta
da administração (art. 47, incisos l[ e XIX, da Constituição Estadual). Ação julgada
procedente em parte, para declarar a inconstitucionalidade tao só do artigo 6o da Lei
municipal fi.401/2021, de Santo André. (TISP; Direta de lnconstitucionalidade
2268820-24.2021.8.26.00A0; Relqtor (a): Arotdo Viotti; Orgão Julgador: Orgão
Especial; Tribunal de lustiça de São Paulo - N/A; Data do lulgamento: 2L/0g/2022;
D ata de Ik gistro : 22/A9í2.022),

I
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III - DAS CONCLUSÔES

Expendidas tais considerações, a conclusão é a de que Projeto de Lei no

076, de 19 de outubro de2023, pode tramitar.

S.*.i., este é o parecer que submeto à criteriosa apreciação de Vossa
Senhoria e de Suas Excelências, os vereadores.

PetrolinalPE,lT de novembro de 2023

Procurador Legislativo - Mat. 2053

Praça santos Dumont, s/no - centroo TEL: (87)3862-9265, petrorina-pE lcEp: 56304-200
Internet: petrolina.pe. Ie g. br

5

lU**-à**P,#i)í*,-,.



U

:qe de F
Iotal de

olhas
PARECER F AS

Res6> Sávr.;i

PROJETO DE LEI N" 07612023 - PODER LEGISLATIVO
EMENTA: INSTITTII O USO DO COLAR DE GIRASSOL COMO
INSTRUMENTO AI.D«LIAR DE ORIENTAÇÃO PARA IDENTIFICAçÃO DE
PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OCULTAS, NO MUNICÍPIO DE PETROLINA -

PE.
AUTOR: DIOGO SILVA HOFFMANN
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - E)(POSrÇÃO DE MOTTVOS:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, o qual institui o uso do
colar de girassol como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas
com deficiências ocultas, no Município de Petrolina, é constitucional e legal na forma
da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes à espécie, bem como está de acordo
com os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face à legalidade e à constitucionalidade do Projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III - VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relate»ia, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões,21 de novembro de2023.

PARECER DE rusrrÇA E REDAÇÃo :l#'*?ây
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PARECER DA COMISSÃO OB SATIDE E ASSISTÊNCM SOCIAL

PARECER

PROJETO DE LEI N' 07612023 _ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: INSTITI.II O USO DO COLAR DE GIRASSOL COMO INSTRUMENTO
ATIXILIAR DE ORIENTAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM
npptctÊNCIAS ocuLTAS, NO MUNICÍPIo DE PETRoLINA - PE.

AUTOR: DIOGO SILVA HOFFMANIN
RELATOR: RAIMUNDO NONATO DE S. LOPES
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL

r - ExPosrÇÃo DE Morrvos:

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo, eue tem como finalidade
reconhecer o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de orientação para

identiÍicação de pessoas com deficiências ocultas, podendo solucionar a maioria das

situações de dificuldade de pessoas com deficiência, sem qualquer prejuízo para os demais

usuários dos serviços ou pessoas presentes nos estabelecimentos, sendo mais um instrumento
de relevante inclusão social e conscientizaçáo da população.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Intemo, bem como está de acordo
com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a ftralidade da proposição. Face ao

exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o Parecer.

TII _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular damatéria.

Sala das Comissões,2l de novembro de2023 ÜÂMA RA MUf\itüf tr;:
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